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Medidas de prevenção para evitar o contágio 
e a propagação do coronavírus em obras

Diante da emergência imposta pela COVID-19, OPAS/OMS e UNOPS recomendam a 
implementação das seguintes medidas de prevenção em canteiros de obras:

>> Diretrizes gerais

A empresa contratante designará um/a ponto focal para implementar e monitorar as 
medidas de prevenção.

Restringir a entrada de visitantes durante a epidemia até novas instruções.

Se alguma pessoa ou algum funcionário/a se sentir mal, deve permanecer em sua 
casa.

Fazer reuniões no início de cada expediente para tratar de temas relacionados à 
COVID-19 com o propósito de:

Verificar a temperatura de todos/as os/as funcionários/as e garantir que lavem as 
mãos antes de entrar no local da obra ou nos escritórios do projeto.

Após o ingresso e durante a permanência no local da obra, deve-se observar as 
seguintes instruções preventivas:

- Conscientizar sobre como prevenir a exposição e o contágio pelo vírus 
   (formas de manifestação, como evitar sua propagação, sintomas, sinais etc.).

- Destacar a importância de se lavar as mãos de forma correta e com muita 
  frequência.

- Incentivar a higiene respiratória, o que permite evitar respingos ao se espirrar, 
  tossir ou assoar o nariz, controlando assim a fonte primária do contágio.

- Evitar apertos de mão, abraços ou outras formas de contato físico dentro da 
  obra.

- Manter distância mínima de 1 metro durante todo o tempo (entrada no 
  canteiro de obras, reuniões, almoço etc.).

- Evitar tocar o rosto (olhos, nariz e boca) sem ter lavado as mãos.

- Lavar as mãos antes de comer e não compartilhar alimentos ou bebidas com 
  colegas.

- Não compartilhar nem trocar seu equipamento de proteção individual (EPI).
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Garantir os seguintes insumos em quantidade suficiente:

 - Sabão líquido, lenços ou toalhas desinfetantes descartáveis, álcool em gel 
   e/ou líquido.

 - Locais para lavagem das mãos em vários pontos da obra (entrada, refeitório, 
   escritórios provisórios, central de operações etc.).

 - Toalhas e lenços descartáveis.

 - Recipientes fechados ou sacos plásticos para o descarte de toalhas ou lenços, 
   sendo estes identificados e dispostos em vários pontos da obra.

 - Máscaras1, luvas descartáveis e óculos de proteção.

 - Termômetros digitais sem contato ou de fita.

O uso de máscaras não é obrigatório em obras2, exceto sob as seguintes condições:

 - Se o/a funcionário/a apresenta condições crônicas de saúde (asma, diabetes, 
   câncer, hipertensão etc.).

 - Se o/a funcionário/a apresenta alguns sintomas (tosse, coriza etc.).

 - Se o/a funcionário/a tiver mais de 60 anos.

 - Se a distância mínima entre os/as funcionários/as não puder ser aplicada 
    (menos de 1 metro).

O uso de luvas descartáveis será obrigatório em função da natureza das tarefas a 
serem realizadas, sob responsabilidade do ponto focal designado pelo contratante. 
Damos como exemplo os funcionários/as responsáveis por manipular alimentos e 
bebidas, realizar tarefas de limpeza em geral, conduzir veículos, controlar acesso de 
pessoas etc.

Seguir as instruções das autoridades locais.

1 O uso de máscaras se dá para evitar o contato com gotículas ou secreções, suscetíveis de transmitir o vírus, que uma pessoa 
libera ao falar, tossir ou espirrar.

2 Estas recomendações deverão ser atendidas em complemento a qualquer norma ou regulamentação decretada por cada país.
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>> Medidas de prevenção

Higienizar as seguintes áreas pelo menos duas vezes ao dia:

 - Superfícies e objetos no local de trabalho, tais como mesas, escrivaninhas, 
    telefones, teclados, copos etc. A higienização deverá ser feita com 
    desinfetantes, álcool e/ou toalhas descartáveis.

 - Refeitório, copa e demais áreas usadas para o consumo de alimentos (mesas, 
   cadeiras etc.).

 - Veículos, em superfícies de contato prévio ao seu uso (porta, volante, painel, 
   freio de mão etc.).

Incentivar a lavagem frequente das mãos junto a todo o pessoal envolvido no projeto 
(funcionários/as, supervisores/as e visitantes):

 - Todo o pessoal deve lavar as mãos na entrada e na saída da obra e também 
   antes e depois de ingerir alimentos.

 - Verificar se os locais para a lavagem das mãos têm água e sabão em 
   quantidade suficiente (no mínimo, duas vezes ao dia).

 - Afixar cartazes com ilustrações e explicações sobre a lavagem correta das 
   mãos em vários locais do projeto (locais de trabalho, escritórios provisórios e 
   demais instalações de operações do projeto).

Promover boa higiene respiratória:

 - Afixar cartazes em vários locais do canteiro de obras que promovam boa 
   higiene respiratória. Afixá-los principalmente nos locais de trabalho, 
   escritórios provisórios e demais instalações de operações do projeto.

 - Garantir que haja lenços descartáveis disponíveis para as pessoas com 
   alergias (rinite), tosse alérgica ou tosse de fumante, incentivando o uso dos 
   lenços descartáveis para se cobrir a boca ao tossir ou espirrar e também ao 
   assoar o nariz.

 - Descartar os lenços de papel em recipientes tampados e separados para tal 
   e que estejam identificados e sejam colocados em diferentes locais do 
   canteiro de obra. Os lenços descartados deverão ser mantidos dentro de 
   recipientes tampados ou sacos plásticos até o seu descarte final.
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É recomendável elaborar um cadastro de funcionários/as que sofram de doenças 
crônicas, tais como diabetes, hipertensão, problemas cardíacos, asma, alergias, 
câncer etc. O cadastro deve ser entregue ao/á gerente de projeto. Esse cadastro deve 
conter no mínimo as seguintes informações:

 - Pessoas em situação de risco de saúde (usar somente sim ou não para se 
   resguardar confidencialidade).

 - Exposição a riscos (exemplo: viagens, pessoas contaminadas na família etc.).

 - Sintomas compatíveis com a incubação ou desenvolvimento do vírus.

Organização do trabalho:

 - Analisar as frentes de trabalho e distribuir os funcionários/as respeitando o 
   distanciamento mínimo.

 - Nos casos em que seja necessário se trabalhar a uma distância menor que 
   um metro ou em ambientes confinados, será necessário o uso da máscara.

 - Estabelecer grupos de trabalho para minimizar a movimentação de pessoas 
    dentro da área da obra, facilitando, assim, a rastreabilidade e o controle no 
   caso de se identificar algum potencial contágio.

Áreas de consumo de alimentos (refeitórios e copas):

 - Possuir refeitórios e/ou copas em número suficiente na área do projeto.

 - Definir horários específicos para que pequenos grupos de pessoas usem o 
   espaço na hora das refeições para se evitar aglomerações.

 - Garantir que as pessoas mesmo sentadas mantenham distância entre elas 
   durante o horário das refeições (é possível marcar os respectivos lugares 
   para se sentar).

Vestiários nas áreas do projeto:

 - Designar um espaço definido para vestiários masculinos e femininos dentro 
   do canteiro de obras.

 - Os/as funcionários/as deverão trocar de roupa na entrada e na saída do 
   canteiro de obras.

 - Deverão também retirar máscaras e luvas de maneira segura e descartá-las 
    nos recipientes designados.

4

5

6

7



Medidas de prevenção para evitar o contágio 
e a propagação do coronavírus em obras

>>

>>

Processo de triagem na chegada 
ao canteiro de obra

Medidas preventivas relacionadas 
ao uso de transporte

Ao chegar ao parque de obras, uma pessoa designada pelo/a ponto focal da empresa 
contratante fará as seguintes perguntas aos/as funcionários/as:

 1. Você teve febre, congestão, falta de ar ou tosse nas 2 últimas semanas?

 2. Na sua casa, há alguém com esses sintomas ou que esteja com COVID-19 (coronavírus)?

 3. No seu bairro ou comunidade, há pessoas com sintomas ou diagnóstico de COVID-19 
     (coronavírus)?

 4. Você esteve no exterior ou esteve em contato com pessoas procedentes de países, 
     regiões ou cidades com COVID-19 (coronavírus)?

Transporte fornecido pela empresa contratante

Se o transporte de funcionários/as da obra for fornecido pela empresa contratante (ônibus ou 
outro tipo de transporte), as seguintes medidas devem ser tomadas:

 - Higienização diária das unidades de transporte.

 - O/A motorista deve usar luvas, lavar as mãos durante a jornada de trabalho e antes e 
   depois do uso das luvas.

 - Colocar recipientes contendo álcool em gel na porta e em outro ponto no centro do 
   interior do veículo.

 - Colocar cartazes em diferentes pontos do veículo.

 - Colocar recipientes adequados ao descarte de lenços descartáveis. Esse material  
   descartado deverá ser manuseado dentro da unidade de transporte como material 
   perigoso.
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>> Medidas preventivas para a chegada 
a casa após a jornada de trabalho

 - Na medida do possível, manter as janelas abertas para que haja ventilação suficiente, 
   assim como entrada de luz solar no interior do veículo.

 - Transportar exclusivamente passageiros/as sentados/as, mantendo distância entre eles.

Transporte Público

As pessoas que tenham que usar transporte público para chegar aos locais de trabalho e para 
voltar para casa deverão tomar as seguintes medidas preventivas:

 - Usar lenços descartáveis após tocar qualquer superfície (porta, corrimão etc.). Após 
   o uso do lenço, descartá-lo em lixeiras disponíveis ou em um saco plástico, que 
   poderá ser levado pelo usuário, e que posteriormente deverá ser descartado em local 
   adequado.

 - Levar álcool em gel para ser aplicado nas mãos toda vez que tocar alguma superfície, 
   pagar a passagem ou que realizar qualquer outro tipo de ação.

 - Evitar tocar o rosto antes, durante ou depois de utilizar o transporte.

 - Se a unidade de transporte não possuir assentos disponíveis, esperar pelo próximo 
   veículo com disponibilidade de lugar.  Essa espera pelo próximo veículo justificará o 
   potencial atraso no horário de chegada ao trabalho.
 
 - Lavar bem as mãos com água e sabão ao chegar ao destino final.

Ao retornar à casa após o trabalho, os funcionários/as deverão ser conscientizados a tomar as 
seguintes medidas:

 - Lavar as mãos após a chegada a casa.

 - Não tocar em nenhuma superfície ao chegar em casa.
 
 - Tirar os sapatos e a roupa que tenham sido usados para sair, separando-os para serem 
   higienizados e lavados. Qualquer muda de roupa que tenha sido usada fora de casa 
   deverá ser lavada após o retorno.

 -Colocar bolsas, chaves ou outros itens que tenham sido usados fora de casa em uma 
   caixa ou recipiente na entrada para serem limpos ou higienizados.
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 - Usar luvas para higienizar o telefone celular, óculos, relógio ou outros objetos pessoais 
   com panos de limpeza, desinfetantes, álcool ou água e sabão.

 - Tomar banho ou higienizar as partes do corpo que foram expostas durante a 
   permanência fora de casa.

 - Lembrar ao/a funcionário/a sobre a importância de se praticar medidas gerais de  
   higiene pessoal e distanciamento social para se evitar levar qualquer tipo de 
   contaminação em casa.

>> Procedimento em caso de 
contágio

Qualquer funcionário/a que apresente um resfriado, ainda que leve, ou febre acima 
de 37,3ºC deverá:

 - Avisar ao/à supervisor/a que não está em condições de trabalhar.

 - Permanecer em casa pelo menos 14 dias. Uma vez em casa, a pessoa com 
   sintomas deverá seguir os protocolos estabelecidos pelas autoridades 
   nacionais.

 - Verificar a temperatura no mínimo duas vezes por dia.

 - Avisar se alguma pessoa de seu núcleo familiar ou da área onde vive 
   apresenta sintomas. Informar também se essas pessoas tomaram 
   paracetamol/acetaminofem, ibuprofeno ou aspirina, que podem mascarar os 
   sintomas.

No caso de se identificar alguma pessoa com sintomas ou que tenha sido mandada 
para sua casa porque havia relatado sintomas, assim como algum familiar próximo 
ou alguém de seu convívio, será necessário fazer a notificação mediante um relatório 
de incidente por doença que será direcionado à pessoa encarregada da Segurança e 
Saúde Ocupacional e ao/à gerente de projeto. 
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Ao se detectar uma sensação de angústia, tristeza, confusão ou ansiedade diante da magnitude 
da epidemia causada pelo coronavírus, compartilhe com os/as funcionários/as os conselhos que 
seguem:

 Manter-se bem informado/a sobre a situação de risco no canteiro de obras e reconhecer 
 o nível de segurança neste local. Em caso de dúvidas, consultar o/a supervisor/a.

 Na medida do possível, manter um estilo de vida saudável dentro e fora do trabalho, o 
 que inclui: 

- Manter uma dieta adequada, dormir bem e descansar devidamente.
- Fazer algum tipo de exercício ou atividade recreativa com a família diariamente.
- Evitar o consumo de cigarros, bebidas alcóolicas ou tranquilizantes.
- Evitar escutar ou ler notícias que gerem mais angústia.

 Recorrer às pessoas que ajudaram anteriormente em situações semelhantes e que 
 sempre estarão à disposição.

 No caso de sofrer angústia e necessitar ajuda:

- Procurar o quanto antes um familiar ou amigo/a de confiança que possa escutar
suas preocupações.

- Entrar em contato com um profissional de saúde ou com o serviço de apoio ao/a
trabalhador/a da empresa.

Nota final
Estas recomendações deverão ser seguidas em complementação a qualquer norma, 
regulamento ou instrução decretada por cada país, contando com a cobertura de proteção 
social em matéria de saúde e riscos trabalhistas vigente em cada país.
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>>
Materiais sugeridos 
para comunicação 
visual em obras
baixar materiais:

https://drive.google.com/drive/folders/1dIk0tdVeR_w6Ynz-IrSJMSMg_HnO8GUs
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